
 
LEI Nº 2410, DE 28 DE ABRIL DE 2026 

 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder isenção do Imposto de Transmissão de 
Bens Imóveis - ITBI na transmissão de unidades 
habitacionais novas ou usadas pela linha de 
atendimento de provisão subsidiada em áreas 
urbanas com recursos do Fundo de 
Arrendamento Residencial, integrante do 
Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV-FAR), 
para destinação a famílias que tiveram a 
unidade habitacional destruída ou interditada 
definitivamente em decorrência do estado de 
calamidade pública ocorrido no Estado do Rio 
Grande do Sul.” 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 

Grande do Sul,    
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 

isenção do imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI na transmissão de 
unidades habitacionais novas ou usadas oferecidas pela linha de atendimento de 
provisão subsidiada em áreas urbanas com recursos do Fundo Residencial Integrante 
do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV-FAR), para a destinação a famílias que 
tiveram a unidade habitacional destruída ou interditada definitivamente em 
decorrência do estado de calamidade pública ocorrido no Estado do Rio Grande do Sul. 

 
Parágrafo único. As operações de transmissão de unidades 

habitacionais alcançadas pela isenção tratada no caput deste artigo são aquelas 
descritas na Portaria MCID n.º 520, de 05 de junho de 2024. 
 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, 

em 28 de abril de 2026. 
 
 

PAULO JOEL FERREIRA 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
ELISANI DOS SANROS CONTE 
Secretária Municipal da Administração e Planejamento 

 


